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ProtocoiOi

Excelentíssim(?Sénhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O vereador Olavo Santos/PHS nos termos que regem o art. 122, I
do Regimento Interno desta Casa de Leis Requer a Mesa Diretora,
após deliberação legislativa, seja encaminhado expediente ao Poder
Executivo Municipal, perante a Secretaria Municipal de Educação,
solicitando as seguintes informações acerca do diagnóstico
apresentado pela Escola de Governo, em relação as escolas que
estão sem autorização de funcionamento.

1. Fornecer cópia dos atos oficiais expedidos pelos órgãos competente, tanto municipal
como estadual, que inabilitam o funcionamento de escolas c CMEIS em nosso
município;

2. Informar se os processos existentes no Ministério Público tratam sobre irregularidades
de funcionamento em Escolas e/ou CMEIS;

3. Informar se a Secretaria de Educação foi notificada de tais processos no Ministério
Público. Em caso afirmativo, fornecer cópia a esta Casa de Leis especificando quais
Escolas e/ou CMEIS juntamente com seus respectivos processos;

4. Identificar quais são as escolas e CMEIS que estão sem documentação de autorização
para seu funcionamento, bem como, pontuar especificamente demais problemas que
nelas constem.

Ofíwo Santos

Vereador/PHS

Justificação

Em atenção ao apresentado na Escola de Governo da Administração,
justifica-se o presente requerimento, com ânimos de preocupação a situação de funcionamento
das escolas e suas respectivas documentações, haja visto que esta Casa de Leis preza pela
regularidade formal das mesmas.

É o que Requer. Sala das Sessões.
Cascavel, 02 de fevereiro de 2017.
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Uma vez fornecidas as informações solicitada nos itens 1, 2, 3 e 4 deste
requerimento, quer este Poder Legislativo, fiscaHzador constitucional dos atos do Poder
Executivo Municipal, tomar conhecimento público das situações fáticas que se encontram as
Escolas e CMEIS do município.

Contamos, pois, com a resposta ao solicitado para que possamos tomar
conhecimento público desta grave situação. E, se possível for, junto com a Administração
Pública, tomar as medidas cabíveis e salutares.
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